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EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/26 

 

O PROJETO DE LEI Nº 003 DE 27 DE MARÇO DE 2026, “DISPÕE SOBRE 

A RESPONSABILIDADE DE AGENTE PÚBLICO POR INFRAÇÃO DE 

TRÂNSITO PRATICADA NA CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, E SOBRE O RESSARCIMENTO AO 

ERÁRIO. 

 
 
 
O Artigo 13º, passará a ter a seguinte redação: 
 
 

Artigo 13º - Concluído o processo administrativo com decisão definitiva pela 

responsabilização do condutor, este será notificado para promover o pagamento 

voluntário de débito no prazo de trinta dias. 

 

Sala das sessões, Amélia Rodrigues, 24 de abril de 2026. 

 

 

Marcos Flávio França Batista 

PRESIDENTE 

 

 

 

Teonis Lins Freitas 

SECRETÁRIO 

 

 

 

Josué Batista da Conceição 

RELATOR 
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